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...continuação
16. Renúncia Fiscal: A Entidade aplica integralmente no País 
os recursos para manutenção dos seus objetivos institucionais e 
mantém escrituração regular de suas receitas e despesas, está 
imune do imposto de renda, da contribuição social e dos 
impostos estaduais e municipais de acordo com os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil - CF e Código Tributário 
Nacional - CTN.  Atendendo ao disposto no item 27 - (C) do ITG 
2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, em que a 
renúncia fiscal relacionada com a atividade dever ser evidencia-
da nas demonstrações contábeis como se a obrigação devida 
fosse, está sendo apresentado o quadro de impostos incidentes 
sobre as operações. O valor da isenção do recolhimento da 
Contribuição Patronal sobre a folha de pagamento e serviços 
prestados por contribuintes individuais, devido ao INSS e o 
valor da COFINS estão demonstrados, como se devidos fossem.

Cota patr./Terc. e RAT/SAT
INSS
COFINS
COFINS
Total

2024
2.625.222

2.625.222
1.262.827

1.262.827
3.888.049

2023       
2.472.824

2.472.824
1.217.456

1.217.456
3.690.280

17. Cobertura de Seguros: Em 2024, a cobertura de 
seguros foi determinada e contratada em base técnica que a 
Administração estima suficiente para cobertura de eventuais 
perdas decorrentes de sinistros com bens e direitos. 18. 
Instrumentos Financeiros: A Entidade participa de 
operações envolvendo instrumentos financeiros com o objetivo 
de financiar suas atividades ou aplicar seus recursos financei-
ros disponíveis. A Administração dessas operações é efetuada 
mediante definição de estratégias de operação e do estabeleci-
mento de sistemas de controles. Opera com diversos 
instrumentos financeiros, incluindo aplicações financeiras, 
recebimento de entes públicos e contas a pagar a fornecedo-
res. Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm 
liquidez imediata ou vencimento, em sua maioria, em prazos 
inferiores a três meses. Considerando o prazo e as característi-
cas desses instrumentos, que são sistematicamente renego-
ciados, os valores contábeis se aproximam dos valores justos.

Aplic. financ. de liq. imed.
Contas a receber
Total ativos financeiros
Fornecedores
Total passivos financ.

2024
2.849.955
7.094.465

9.944.420
2.113.931

2.113.931

2023
3.548.514
2.291.299

5.839.813
2.088.843

2.088.843
19. Gestão de Riscos: A Entidade possui exposição aos 
seguintes riscos advindos de instrumentos financeiros. i. Riscos 
de Liquidez: As principais fontes de liquidez da Entidade 
derivam do saldo de caixa e aplicações financeiras, do fluxo de 
caixa gerado por suas operações tais como recebimento de 
repasses. A Administração da Entidade entende que tais fontes 
são adequadas para atender seus usos de fundos, o que inclui, 
mas se limita a capital de giro, pagamentos a fornecedores e 
prestadores de serviços. A abordagem na administração de 
liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre haja 
liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações quando do 
seu vencimento, em condições normais, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de imagem à Entidade. ii. Riscos de 
Crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro caso um 
cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em 
cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principal-
mente dos recebíveis do contrato de gestão. A Administração 
entende que o risco de crédito é monitorado de maneira adequa-
da e frequente, uma vez que ao que minimiza as possibilidades 
de ocorrências de descumprimento. 20. Eventos Subsequen-
tes: Ofício de repactuação de valores a receber: Em 13 de 
janeiro de 2025, a Administração do Hospital apresentou ofício 
para repactuação de contas a receber de longa data junto ao 
Ente Público, entretanto, até a emissão destas demonstrações 
contábeis, não houve retorno do Ente. Encerramento do contrato 
de gestão: Até a data de emissão destas demonstrações 
contábeis, o Contrato de gestão Contrato 002/218 - SESPA 
estava vigente, não sendo realizadas provisões adicionais ou 
contingenciais nessas demonstrações contábeis, com perspecti-
va da Administração de que seja renovada para nova Gestão do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - 
INDSH, após seu encerramento em 19 de junho de 2025. 
Renovação CEBAS - INDSH: Conforme mencionado na nota 
explicativa 1 - contexto operacional, a Entidade obteve 
deferimento para renovação do CEBAS para o triênio de 1º de 
janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2026 em 12/02/2025, 
junto ao Ministério da Saúde, constante do processo 
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Relatório do Auditor Independente 
sobre as Demonstrações Financeiras

À Diretoria do Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Social e Humano - INDSH. Hospital Geral de Tailândia. 
Tailândia - PA. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano - INDSH / Hospital Geral de Tailândia, que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do superávit, das mutações do 
patrimônio social e dos fluxos de caixa, para o exercício findo 
nessa data, assim como das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstra-
ções financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano – INDSH / Hospital Geral de Tailândia, em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 

descritas na seção intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das Demonstrações Financeiras”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais 
assuntos de auditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em 
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das Demons-
trações Financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas Demonstrações Financeiras e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. • Provisão ou baixa de créditos com 
liquidação duvidosa: A estimativa de provisão para créditos de liquidação duvidosa e/ou reconhecimento da 
perda dos recebíveis com baixa perspectiva de recebimento envolve alto nível de julgamento por parte da Adminis-
tração. A determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa ou baixa de recebíveis envolve a avaliação 
de várias premissas e fatores internos e externos, incluindo, mas não se limitando, aos níveis de incerteza de 
recebimento e renegociação com ente público. Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria: Nossos procedi-
mentos de auditoria, incluíram, entre outros: (i) Análise das políticas de cobrança, renegociação e discussão junto 
ao ente público; (ii) entendimento sobre os controles gerenciais em validação aos descontos promovidos pelo ente 
público, bem como a avaliação do cumprimento de métricas contratuais e (iii) Análise sobre a perspectiva da 
Administração acerca do recebimento dos valores contratuais e ofícios junto ao Ente Público. Concluímos pela 
razoabilidade dos critérios e premissas adotados pela Administração para a determinação e classificação de parte 
do contas a receber junto a SESPA como não circulante, os quais foram baseados na expectativa de êxito em 
negociação com o ente público. • Provisões para riscos e passivos contingentes: Conforme nota explicativa 
nº 13, provisão para contingências e depósitos judiciais, a Entidade possui processos, questionamentos ou 
assuntos relevantes acerca de questões cíveis e trabalhistas, cujos desfechos não estão totalmente sob seu 
controle. Considerando a complexidade do ambiente judiciário e a necessidade de julgamento crítico em relação a 
probabilidade de perda nestes processos, eventuais mudanças de prognóstico e/ou julgamento podem trazer 
impactos relevantes nas demonstrações financeiras. Sendo assim, a avaliação, mensuração e divulgação destas 
contingências foi considerado como foco de análises em nossa auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria: Nossos procedimentos de auditoria para endereçamento dos riscos de provisão para contingências 
incluíram, entre outros: (i) envio de correspondência independente para os assessores jurídicos responsáveis pelos 
processos da Entidade; (ii) avaliação de controles internos histórico da natureza dos processos e desfechos; (iii) 
Discussões com a Administração e seus assessores jurídicos sobre as premissas adotadas na definição dos 
prognósticos de perda dos processos representativos; (iv) obtenção de opinião legal dos assessores jurídicos, 
acerca de assuntos de alta exposição da Entidade; e (v) verificação da consistência das informações de resposta de 
assessores jurídicos com as informações e controles da Administração. Com base nos procedimentos aplicados, 
entendemos que os controles internos mantidos, bem como as estimativas utilizadas pela Administração, 
proporcionam uma base razoável e consistente com as suas conclusões, refletidas nas demonstrações financeiras. 
Ênfases: Nossa opinião não está ressalvada em função dos seguintes assuntos: i) Conforme descrito na nota 
explicativa 2.4(c), chamamos a atenção ao fato de que o imobilizado utilizado nas operações da Entidade, será 
integralmente revertido ao poder concedente (Estado do Pará), quanto do término do contrato de gestão. Desta 
forma a Administração da Entidade não adota as determinações do Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis – CPC nº 27 - Ativo Imobilizado, não procedendo com a revisão da vida útil dos bens que 
compõem o ativo imobilizado, aplicando as taxas usuais, aceitas fiscalmente, para determinação da depreciação e 
amortização dos itens imobilizados e intangíveis. ii) A Entidade mantém transações relevantes com partes 
relacionadas, sendo sua sede Adminsitrativa, em operações de pagamento de reembolso de despesas compartilha-
das. Tais operações poderiam trazer efeitos diferentes no balanço patrimonial e resultado da Entidade, caso fossem 
realizadas com outras partes. Outros assuntos: Auditoria das demonstrações financeiras do exercício 
anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentados para fins de 
comparação, foram auditados por nós e emitimos relatório de auditoria, em 08 de março de 2024, sem modifica-
ções. Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Entidade, e apresenta-
das como informação suplementar para fins de divulgação, foram submetidas a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Entidade. Para a formação de nossa 
opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronun-
ciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor 
adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos 
nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
Responsabilidade da Administração e da governança pelas Demonstrações Financeiras: A Administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das Demonstrações Financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de Demonstrações Financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das Demonstrações Financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacida-
de de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continui-
dade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das Demonstrações Financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das Demonstrações Financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das Demonstrações Financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as Demonstrações Financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas Demonstrações Financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas Demonstrações Financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas Demons-
trações Financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações Financeiras, inclusive as divulgações 
e se as Demonstrações Financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatí-
vel com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamen-
tos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as 
respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das Demonstrações Financei-
ras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comuni-
cado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva 
razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. São Paulo, 18 de fevereiro de 2025.
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